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4.3- Do Aluno Bolsista 

a) Ser aluno regularmente matriculado no IFS em cursos de nível técnico ou superior vinculados aos cursos 

da área de abrangência do projeto; 

b) Não ter vínculo empregatício e dedicar-se integralmente às atividades do seu curso e da pesquisa, além 

de não estar recebendo bolsa de nenhum outro programa do IFS; 

c) Possuir Currículo Lattes atualizado no ano de 2017, cadastrado na plataforma CNPq, com vínculo 

acadêmico do IFS; 

d) Possuir coeficiente de rendimento escolar igual ou superior a 6,0. 
 

4.4– Do(s) Aluno(s) Voluntário(s) 

a) Cumprir os requisitos exigidos para o Aluno Bolsista, com exceção do item 4.3.b. 

 

4.5- Do Projeto de Empreendedorismo Inovador 

a) Estar em conformidade com a Lei Nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016, que define que inovação é 

introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo e social que resulte em novos 

produtos, serviços ou processos ou que compreenda a agregação de novas funcionalidades ou 

características a produto, serviço ou processo já existente que possa resultar em melhorias e em efetivo 

ganho de qualidade ou desempenho; 

b) A Inovação Tecnológica trata-se do processo de invenção, adaptação, mudança e evolução da atual 

tecnologia, melhorando e facilitando a vida ou o trabalho das pessoas; 

c) Ter originalidade, relevância, viabilidade e mérito técnico-científico, a ser submetido à aprovação do 

Comitê Gestor de Avaliação designado pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Extensão; 

d) Ter, necessariamente, características de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação; 

e) Cumprir o requisito inovação tecnológica, entendida como a introdução de novidade ou aperfeiçoamento 

no ambiente produtivo e social que resulte em novos produtos, processos, ou serviços, conforme a Lei 

10.973/2004; 

f) Estar em consonância com os cursos e áreas ofertadas pelo IFS; 

g) O projeto de empreendedorismo que envolva experimentos com seres humanos, deverá ser submetido ao 

Comitê de Ética em Pesquisa do IFS , antes do início da coleta de dados, para assim  obter aprovação 

específica;  

h) 

o

  

/propex
http://publicacoes.ifs.br/
http://publicacoes.ifs.br/


http://publicacoes.ifs.edu.br/
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10.  DOS COMPROMISSOS/OBRIGAÇÕES 

10.1  - Do Orientador 

a) Após publicação do resultado final, efetivar a inscrição do Aluno Bolsista e do(s) Aluno(s) Voluntário(s) 

no prazo previsto no item 3, através da página do Sistema de Publicações http://publicacoes.ifs.edu.br, 

conforme item 9; 

b) Em caso de aprovação em mais de um projeto de inovação (exceto se o outro for de extensão ou 

pesquisa) por um mesmo servidor, o mesmo deverá assinar e escanear o Termo de Opção de Projeto  

(anexo 5)  e enviar no prazo previsto no item 3, acessando o link disponibilizado no Sistema de 

Publicações http://publicacoes.ifs.edu.br. Este procedimento não se aplica no caso de servidor autor de 

proposta aprovada no Edital de Programa de Cursos de Extensão por prever remuneração a ser paga 

baseada na hora de instrutoria e não prever bolsa; 

c) Elaborar e enviar dentro dos prazos do item 3, através do Sistema de Publicações do IFS no 

endereço http://publicacoes.ifs.edu.br, os relatórios solicitados no item 3 (anexo 6, anexo 7), 

devidamente assinados e acompanhados dos documentos necessários; 

d) Incluir nas publicações o nome do aluno bolsista, Pró-Reitoria de Pesquisa e Extensão e IFS nos 

trabalhos apresentados em eventos científicos (congressos, seminários ou similares) e periódicos quando 

relacionados ao projeto; 

e) Participar das atividades promovidas pelo Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT); 

f) Apresentar ao Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT), antes de submeter qualquer produção acadêmica 

para eventos nacionais e/ou internacionais os resultados referentes ao projeto, levando em consideração a 

possibilidade de proteção dos resultados obtidos ou a obter, junto ao Instituto Nacional de Propriedade 

Industrial (INPI); 

g) Apresentar os resultados e/ou o projeto de empreendedorismo na Semana Nacional de Ciência e 

Tecnologia do IFS de 2018 atendendo ao requisito 10.1 f; 

h) Submeter no momento da inserção do relatório final, um artigo científico nas normas da Revista 

Expressão Científica do IFS, atendendo ao requisito 10.1f; 

i) Registrar antes do término da pesquisa, os bens permanentes adquiridos,  

j) Para registro de patrimônio o pesquisador deverá  preencher o formulário próprio 

(http://www.ifs.edu.br/propex/index.php/documentos-e-formularios), anexando a nota fiscal do 

equipamento e protocolar na 

e não;;

http://publicacoes.ifs.edu.br/
http://publicacoes.ifs.edu.br/
http://publicacoes.ifs.edu.br/
/propex/index.php/documentos-e-formularios
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c) Manter coeficiente de rendimento escolar igual ou superior a 6,0, durante o desenvolvimento do projeto; 

d) Nas publicações e trabalhos apresentados, fazer referência à sua condição de bolsista do Programa PIEI 

da PROPEX/IFS; 

e) Apresentar, juntamente com o orientador, os resultados e/ou projeto de pesquisa na Semana Nacional de 

Ciência e Tecnologia 2018; 

f) Devolver ao IFS a(s) bolsa(s) recebida(s) indevidamente, caso os requisitos e compromissos assumidos 

neste Edital não sejam cumpridos. 

10.4  - Do(s) Aluno(s) Voluntário(s) 

a) Cumprir na íntegra as obrigações do aluno bolsista previstas neste edital; 

b) Manter coeficiente de rendimento escolar igual ou superior a 6,0, durante o desenvolvimento do projeto. 

 

11.  DA CERTIFICAÇÃO 

http://publicacoes.ifs.edu.br/
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devolução das bolsas recebidas evitando implicações legais, destaca-se que o orientador e o co-

orientador ficará impossibilitado de concorrer nos próximos editais por um prazo de 01 (um) ano; 

g) O atraso na entrega do relatório final juntamente com a prestação de contas e notas fiscais 

comprobatórias por um período superior a 15 (quinze) dias corridos, após o prazo estabelecido neste 

Edital (item 3) implicará no impedimento do Professor/Pesquisador Orientador e o Co-orientador 

Voluntário a concorrerem a outros editais da PROPEX, até a regularização da situação junto à 

PROPEX/IFS. 

h) No caso de não regularização em até 30 dias após prazo para entrega do relatório final, haverá o 

cancelamento definitivo do projeto cabendo ao Orientador efetuar em 05 (cinco) dias úteis a devolução 

total dos recursos disponibilizados através do auxílio financeiro, bem como caberá ao Aluno-bolsista a 

devolução das bolsas recebidas evitando implicações legais, ficando o Orientador e o Co-orientador 

Voluntário inabilitados da participação em editais da PROPEX por um período de 12 (doze) meses. 

i) No prazo para a inserção do Relatório Final também deverão ser inseridos, via Sistema de Publicações, 

os arquivos contendo o artigo e o PIT do orientador e do co-orientador com registro dos projetos. 

 

13.  DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

a) Para cada Projeto inscrito admitir-se-á um único recurso específico assinado pelo Orientador requerente, 

devidamente fundamentado através de formulário próprio (Anexo 11), dentro do prazo do item 3 deste 

Edital, protocolado na Pró-Reitoria de Pesquisa e Extensão/Reitoria das 09 às 12 horas e das 14 às 17 

horas; 

b) O Pesquisador requerente que não puder comparecer no prazo estipulado para recursos poderá fazê-lo 

mediante procuração específica devidamente registrada em cartório; 

c) Compete à Pró-Reitoria de Pesquisa e Extensão aceitar o recurso impetrado e julgá-lo; 

d) Para tomar ciência da análise de seu recurso, o candidato deverá comparecer pessoalmente à 

PROPEX/Reitoria, das 09 às 12 horas e das 14 às 17 horas, até 48 horas após a divulgação do resultado 

final. Em hipótese alguma o IFS telefonará ou enviará correspondência ao solicitante para ciência do 

recurso; 

e) Serão indeferidos os recursos interpostos fora do prazo definido neste Edital. 

 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

a) Cada Professor/Pesquisador Orientador (Requerente) poderá submeter apenas uma única proposta de 

projeto de pesquisa institucional; 

b) O Professor/Pesquisador Orientador é responsável legal pelo fornecimento de informações pessoais, 

curriculares e profissionais e do projeto, e ainda, pela seleção, escolha e inscrição do Co-orientador 

voluntário e dos Alunos pesquisadores (bolsista e voluntário) que farão parte do projeto, considerando os 

critérios dispostos deste Edital; 

c) É vedado ao Professor/Pesquisador Orientador repassar a outro servidor a coordenação do seu projeto 

selecionado, a exceção do Co-orientador Voluntário, quando houver. Para tanto, é necessária a prévia 
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e) Os projetos que não forem contemplados no presente edital, cujos Orientadores queiram desenvolvê-los 

voluntariamente, deverão cadastrá-los através do Sistema de Publicações conforme cronograma (item 3

mailto:publicacoes@ifs.edu.br
mailto:nit@ifs.edu.br
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ANEXO 1 ROTEIRO DE PROJETO DE INOVAÇÃO 

PIEI/PROPEX/IFS/2017 

 
CARGA HORÁRIA SEMANAL DO ORIENTADOR DEDICADA AO 

PROJETO: 
 

CARGA HORÁRIA SEMANAL DO DISCENTE DEDICADA AO 

PROJETO: 
 

PERÍODO DE ABRANGÊNCIA DO PROJETO: Início: _____/_____/____ Final: ____/____/____ 

 

1. TÍTULO DO PROJETO DE EMPREENDEDORISMO INOVADOR (
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ANEXO 2 - TABELA DE PONTUAÇÃO DE AVALIAÇÃO CURRICULAR 

 

Nome completo:  Matrícula: 

Curso: Lotação: 

                                                                                                                                                    Aracaju, __________/__________/2017 

1) PRODUÇÃO INDIVIDUAL: 

- Titulação, Produção Científica Bibliográfica e não Bibliográfica no período de 2012 a 2017 

Grupo Tipo da Produção 
Pontos por 

Unidade 

Pontuação 

Máxima 
Quantidades 

Pontuação 

Obtida 

Titulação 

Acadêmica 

(uma das 

opções) 

1. Especialização 5 5   

2. 
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2) PRODUÇÃO DO GRUPO DE PESQUISA: 
 

         Grupo de Pesquisa que o pesquisador participa: 

_______________________________________________________________________ 

 

         Servidores participantes do grupo de pesquisa: 

_________________________________________________________________________ 

 

OBS: Para efeito de cálculo da pontuação dos grupos de pesquisa, será considerado como produção do servidor no grupo, as  produções que apresentem 

no mínimo o nome de mais 01 (um) dos servidores  integrantes do Grupo de Pesquisa cadastrado no CNPq e validado pelo IFS, e  que não foi pontuada 

no produção individual. 

 
Produção Científica Bibliográfica e não Bibliográfica do Grupo no período de 2012 a 2017 

Grupo Tipo da Produção 
Pontos por 

Unidade 

Pontuação 

Máxima 
Quantidades 

Pontuação 

Obtida 
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ANEXO 3 –
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4- 
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ANEXO 4 – DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA DO ORIENTADOR E ALUNO-BOLSISTA 

 

 

 

 

 

Local,_________ de ___________________ de ________ 

 

 

Eu, _____________________________________________________________, servidor ocupante do cargo de 

________________________________________________, matrícula-SIAPE nº ___________________, 

visando à submissão do Projeto intitulado ____________________________________________________, 

integrante do Programa_________________________, Edital nº 11/2017/PROPEX/IFS, informamos que 

____________________________________________________________ é aluno bolsista necessário ao 

desenvolvimento do projeto, estando regularmente matriculado no IFS sob matrícula _____________________, 

curso ______________________________________________________________, Campus 

_________________________________, portador do CPF_______________________ e 

RG_____________________________. 

Estando ciente que as assinaturas neste termo implicam em aceitação integral de todas as regras determinadas no 

Edital supracitado e plena ciência de que o não cumprimento de qualquer um dos itens previstos acarretará em 

devolução integral dos valores recebidos.   

 

________________________________________________ 

Assinatura do Professor/Pesquisador Orientador 

 

 

 

 

 

 

Eu,_________________________________________________________, declaro para os devidos fins que 

estou ciente de que não posso acumular essa bolsa com a de outros programas do IFS e de acordo com todas as 

normas referentes ao Edital nº 11/2017/PROPEX/IFS. 

 

________________________________________________ 

Assinatura do Aluno-Bolsista 
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ANEXO 5 - TERMO DE OPÇÃO DE PROJETO  PARA RECEBIMENTO DA TAXA DE BANCADA 

DE PESQUISA  

 

 

 

Eu, ______________________________________________________________________, servidor 

ocupante do cargo de __________________________________________________, matrícula-SIAPE 

nº __________________________, CPF________________________, lotado no 

Campus/Reitoria__________________________________ Orientador dos 
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NOME:  Matrícula: 

CAMPUS:                                 CURSO:  

CPF:  RG:  CEL:  

ENDEREÇO:  

BAIRRO:  CEP:  

CIDADE:  ESTADO:  

TELEFONE:  E-MAIL:  

 

6. DADOS DO ALUNO VOLUNTÁRIO  2 (se houver):: 

NOME:  Matrícula: 

CAMPUS:                                 CURSO:  

CPF:





                                                                                         
 

Edital  11/2017/PIEI/PROPEX/IFS                                                                                                                                                       

26 
 

__________________________________ 

Assinatura do Aluno-Bolsista 

 

 

 

__________________________________________                      _______________________________________ 

               Assinatura do Aluno Voluntário                                                     Assinatura do Aluno Voluntário                                 
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10. ATIVIDADES EXECUTADAS NO PERÍODO: (RELAÇÃO DAS ATIVIDADES EXECUTADAS, EM ORDEM SEQUENCIAL E 

TEMPORAL, DE ACORDO COM O PLANO E DENTRO DO PERÍODO DE EXECUÇÃO, JUSTIFICANDO AS ATIVIDADES DESCRITAS NO 

PLANO DE TRABALHO E NÃO DESENVOLVIDAS). 

 

 

 

 

 

11. RESULTADOS OBTIDOS E DISCUSSÃO: (RELAÇÃO DOS RESULTADOS OU PRODUTOS OBTIDOS DURANTE A EXECUÇÃO DA 

PESQUISA, INDICANDO OS AVANÇOS NO CONHECIMENTO DISPONÍVEL ALCANÇADO. ANEXAR FOTOS DE ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS DURANTE O PROJETO). 

 

 

 

 

 

12. CONSIDERAÇÕES FINAIS: (EXPOR DE MODO SUCINTO A CONTRIBUIÇÃO DO PROJETO AO CONHECIMENTO CIENTÍFICO DE 

SUA ÁREA, APRESENTANDO AS IMPLICAÇÕES PARA FUTUROS TRABALHOS QUE POSSAM SER DESENVOLVIDOS). 

 

 

 

 

 

13. DIFICULDADES E SOLUÇÕES: (EXPOR AS DIFICULDADES 
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__________________________________ 

Assinatura do Aluno-Bolsista 

 

 

 

__________________________________________                      _______________________________________ 

               Assinatura do Aluno Voluntário                                                     Assinatura do Aluno Volun96 Tf
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ANEXO 10 – MODELO DE RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS PARA PROJETOS DOS 

EDITAIS DA PROPEX COM RECURSOS FINANCEIROS 
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